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HISTÓRICO 

Philippe Henri Gouffon, filho de Jean Gouffon de D. 
Denise Gouffon, nascido em Yverdon (Vaud), Suiça, em 12 de junho 
de 1954, Carteira de Estrangeiro nº 6066099/SP, domiciliado e re-
sidente em São Paulo, à Rua São Samuel, 191, dirige-se a este 
Conselho Estadual de Educação, a fim de requerer a revalidação de 
seus estudos realizados em escolas de país estrangeiro, a nível 
de segundo grau do ensino brasileiro, com o objetivo de prosse-
guir seus estudos em curso superior. 

Apresenta a seguinte vida escolas: 

1. Curso Primário, com cinco séries, na Ecole Primaire de Saint-
Slaise, em Saint-Blaise, Suiça; 
2. Curso Ginasial, com quatro séries, no Liceu Pasteur-São Paulo 
tendo estudado Francês, História Geral, Geografia Geral, Matemá-
tica, Ciências Naturais e Educação Física nas quatro séries; e 
português, Inglês e Desenho na 2ª., 3ª. e 4ª. séries; 
3. curso Científico, com três séries, no Liceu Pasteur-São Paulo, 
tendo estudado Português, História Geral, Geografia Geral, Mate-
mática, Física, Química e Educação Física nas três séries; Fran-
cês e Inglês, na 1ª. e 2ª. séries; e Ciências Naturais e Filoso-
fia, na 3ª série. 

Junta ao processo: Atestado de Vida Escolar, Boletim 
de Notas, Atestado de Idoneidade Moral e Atestado de Conclesão do 
Curso Complementar, documentos referentes aos seus estudos no Li-
ceu Pasteur-São Paulo. 
FUNDAMENTAÇÃO 
1. As disciplinas estudadas pelo interessado sio similares às do 
cirrículo do sistema de ensino brasileiro e podem ser considera-
das equivalentes, consoante jurisprudência firmada por vários pa-
receres aprovados por este conselho em casos análogos ou semelhan-
tes; 
2. A documentação está de acordo com a Resolução CEE 19/65. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, voto no sentido de que seja reconhe-
cida a equivalência de seus estudos, a nível de conclusão de se-
gundo grau do ensino brasileiro, para fins de prosseguimento de 
estudos desde que o requerente seja aprovado em exames especiais 
de História do Brasil, Geografia do Brasil a Educação Moral e Cí-
vica. 

São Paulo, 6 de janeiro de 1973 

OLIVER GOMES DA CUNHA 

Relator 
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A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-

são do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, Egas 

Moniz Nunes, Oliver Gomes da Cunha, João Baptista Salles da Silva e 

Guido G. Cavalcanti de Albuquerque. 

Sala das Sessões, em 10 de janeiro de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


